
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA IRP

n°  04/2024 DA UASG 160139 – Hospital da Guarnição de João Pessoa

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo: 64590.010895/2023-75

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

1.1 A Portaria nº 342 – EME, de 31 AGO 17 aprovou a Diretriz para o Projeto de Criação da
Base  Administrativa  da  Guarnição  de  João  Pessoa  (B  Adm  Gu  JP),  com  a  finalidade  de
possibilitar a racionalização e o aprimoramento da administração, das atividades de apoio,
conservação e reparação das instalações, assim como de procedimentos e processos comuns,
de caráter administrativo nas áreas financeira, orçamentária e patrimonial das organizações
militares (OM) envolvidas, dentre elas o 15o Batalhão de Infantaria Motorizado (15º BI Mtz) e
o 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (16º RC Mec).

1.2  Após a criação desta Base Administrativa, foram expedidos o Caderno de Orientação das
B Adm no CMNE - 1ª Edição - 2018, a Diretriz de Migração nº 001 - 2 DEZ 19, do Cmt 1º Gpt E
e a Ordem de Serviço no 25/E3/1º Gpt E, de 9 DEZ 20, visando padronizar os procedimentos
para a vinculação do 15o BI Mtz e o 16º RC Mec. Tais OM já são Unidades Vinculadas à B Adm
Gu  JP  para  fins  de  pagamento  de  pessoal,  desde  2020.  Para  as  atividades  de  gestão
orçamentária e financeira, o ano de 2022 é considerado o “ano-migração”, de modo que os
créditos descentralizados para as duas OM serão creditados para o gerenciamento desta Base
Administrativa.
1.3   Conforme a Nota Técnica nº 02/2020 - SecCont/Dcont/SEF, de 12 MAIO 20, a Unidade
Gestora  (UG)  perderá  competência  para  realizar  atos  e  fatos  de  gestão  orçamentária  e
financeira, mantendo apenas a competência para fins de controle patrimonial (estoques, bens
móveis e intangíveis), com a manutenção do seu código de UG, transformando-se em UG
semiautônoma específica para fins de controle patrimonial.
1.4  Deste modo, sendo o 15º BI Mtz e o 16º RC Mec Unidades semiautônomas vinculadas à B
Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, já no corrente ano, cabe a esta Base
a  aquisição  de  materiais  e  a  contratação  de  serviços  necessários  às  suas  Organizações
Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as demandas
informadas pelas mesmas.
    
1.5  Tal  fato  narrado  acima  justifica  a  participação  desta  Base  Administrativa  no  Pregão
Eletrônico  do  HGUJP  (UASG  160139),  o  qual  tem  como  objeto  a  Aquisição  de  Bens  de

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)……………………………………………………………Página 1 de 6

Cre
at
ed

 w
ith

 M
as

te
r P

DF 
Ed

ito
r. 
Fo

r n
on

-c
om

m
er
cia

l u
se

 o
nly

.



consumo  para  especialidade  de  Odontologia,  com  o  intuito  de  fazer  parte  do  certame
licitatório como UG Participante e ter a possibilidade futura de remanejamento do saldo das
OMV para esta UG, visando a confecção da Nota de Empenho, suprindo a necessidade e
cumprindo a finalidade. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1  A  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  foi  designada  por  intermédio  da  Base
Administrativa da Guarnição de João Pessoa.
2.2 O Exército Brasileiro em seu Plano Estratégico 2020-2023 (PEEx 2020-2023), estabeleceu
como objetivo “Aumentar a efetividade da gestão do bem público” (Objetivo Estratégico do
Exército 10), com a estratégia de implantação da racionalização Administrativa (10.2) e a ação
estratégica de racionalizar as estruturas organizacionais (10.2.2). Dessa forma, a atividade a
ser alcançada é a implantação e reestruturação de Bases Administrativas.
2.3 Nesse contexto, foi criada a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. A missão
da B Adm Gu JP  é  apoiar  o  Comando do 1º Gpt  E  e  as  OM da Gu JP  na  racionalização
administrativa, centralizando os processos administrativos de natureza comum, de inativos e
pensionistas, serviço militar, mobilização e identificação.
2.3.1 Para isso, o processo licitatório para aquisição de material de consumo odontológico se
faz necessário devido às demandas das Organizações Militares Vinculadas, visando garantir os
meios necessários para o desempenho das inúmeras funções dos militares e servidores que
trabalham nas seções da Instituição, visando otimizar o ambiente de trabalho e proporcionar
melhores  condições  físicas  para  o  desempenho  das  atividades  irenentes  as  funções
desempenhadas  pelo  efetivo  desta  Unidade,  além  de  contribuir  para  a  confecção  dos
processos e atender aos objetivos previamente estabelecidos, garantindo a realização das
atividades finalísticas desta Organização Militar. 
2.3.2 A aquisição destes materiais é de extrema importância para auxiliar na condução dos
processos desenvolvidos por esta Base e Organizações Militares Vinculadas.
2.4 A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n° 8 da B
Adm Gu JP (OEA 8 – Optimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio).
2.5 As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender esta Base
pelo período de 12 meses, tomando-se  por base os quantitativos levantados pelo Plano de
aquisição  de  material  de  consumo  odontológico para  o  ano  de  2024/2025  da  Base
Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas.
2.6 Considerando a possibilidade de aquisição de materiais de forma parcelada durante o
período de vigência da Ata de Registro de Preços, a disponibilidade orçamentária em cada
descentralização de recurso realizada pela Diretoria de Material do Comando Logístico e a
necessidade  de  atender  as  demais  Organizações  Militares  da  Guarnição  de  João  Pessoa,
optou-se  pela  contratação  dos  serviços  através  do  sistema  de  registro  de  preços
fundamentado  no  art.  3º,  inciso  II  e  III,  do  Decreto  nº  11.462/2023,  conforme  a  seguir
transcrito:

Art. 3° O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
(...)
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho
ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive
nas compras centralizadas.

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

FSB / 15° BI Mtz GERMANA FERNANDES COSTA – 2º Ten

FSR / 16° RC Mec NÚBIA PRISCILLYANA ALMEIDA PAIVA LIMA – 2º Ten

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A aquisição de material de consumo odontológico deve possuir padrão de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital,  por meio de especificações
usuais no mercado.
4.1.1  O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas  não  possui  natureza  continuada,  não  havendo  necessidade  de  prorrogação
contratual para além da vigência comum prevista na Lei nº 14.133/21.
4.2 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados deverão buscar
soluções ambientalmente sustentáveis.
4.3 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis no CATMAT.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 A execução dos processos administrativos da B Adm Gu JP é feita pelos próprios militares
integrantes do efetivo da Organização Militar. Portanto, a aquisição dos materiais se mostra
como a única opção viável no mercado.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1  Aquisição de material de consumo odontológico para o atendimento das demandas da
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e suas Organizações Militares Vinculadas
(OMV).
6.2 A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto de forma parcelada,
quando houver necessidade, visando atender a finalidade da aquisição.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1  A estimativa das quantidades e as respectivas memórias de cálculo já foram definidas
previamente,  conforme  Demonstrativo  de  Necessidades  aprovado  pelo  Ordenador  de
Despesas.

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração série histórica
de aquisição dos itens, as necessidades de susbstituição e recompletamento de material, bem
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como a expectativa de descentralização de recursos para aquisição dos itens objeto deste
pregão.

7.3 Conforme a Portaria – SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria – SEF/C Ex Nº
211, de 24 de agosto de 2022, foram cassadas as autonomias administrativas do 16º RC Mec
(UASG 160172) e 15º BI Mtz (UASG 160174), respectivamente, em 31 de dezembro de 2022,
concedendo autonomia  administrativa  parcial  a  essa  Base,  por  motivo  de  reestruturação
administrativa no contexto do projeto de implantação da Base Administrativa da Guarnição
de João Pessoa (UASG 160175). Deste modo, sendo o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades
semiautônomas vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, cabe
a  esta  Base  a  aquisição  de  materiais  e  a  contratação  de  serviços  necessários  às  suas
Organizações  Militares  Vinculadas  (OMV),  de  acordo  com as  demandas  informadas  pelas
mesmas. Desta feita, esta narrativa justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI
Mtz junto a B Adm Gu JP.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1 A presente aquisição tem valor estimado de R$ 685.761,20 (seiscentos e oitenta e cinco
mil setecentos e sessenta e um reais e vinte centavos).

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de
Contas da União, nos seguintes termos:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,  desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU)

9.2 Portanto,  considerando as características da aquisição e tendo em conta que não há
prejuízo para o conjunto a ser licitado, haverá parcelamento da solução, ou seja, a licitação
deverá ocorrer por item, conforme disciplinado no art. 40, inciso V, alínea b, e art. 47, inciso
II, da Lei nº 14.133/21.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1 A presente contratação está prevista no calendário anual de Pregões Eletrônicos por
Sistema de Registro de Preços para aquisição de bens e serviços comuns na Guarnição de
João Pessoa no exercício financeiro de 2023, aprovada pelo Comando do 1º Grupamento de
Engenharia.
10.2 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes
contratações  correlatas  e/ou  interdependente  com  o  objeto  desta  contratação  e,  dessa
forma, não há risco de sobreposição.
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11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de Contratação/2022 (PAC 2022) do
Comando do 1º Grupamento de Engenharia, a aquisição proposta encontra-se alinhada com o
Plano de Ação nº 5 do Objetivo Estratégico Organizacional - OEO nº 4 (Buscar a qualidade na
Gestão/1º Gpt E) - período de 2022/2025, de 31 MAR 22.

11.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do Objetivo Estratégico nº
04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, em particular, nos planos de ação nº 01 e
nº 05, conforme o Plano de Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022.

11.3 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n°
8 (OEA 8 – Optimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio), da B Adm Gu JP. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
12.1 Prover a Aquisição de Insumos Odontológicos para a Base Administrativa da Guarnição
de João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas durante o período de 1 (um) ano.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1  Para  a  solução  em comento  não há  necessidade de  adequação  da  estrutura  ou  da
infraestrutura física para viabilizar a execução contratual.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1  Deverão  ser  seguidas  as  orientações  constantes  do  Guia  Nacional  de  Licitações
Sustentáveis,  elaborado  pelo  Núcleo  Especializado  em  Sustentabilidade,  Licitações  e
Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da
União (AGU).

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1 Justificativa da Viabilidade
15.1.1 Pelo exposto,  esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é
viável, uma vez que a mesma é indispensável para o 15º BI Mtz e o 16º RC Mec Unidades
semiautônomas vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, já no
corrente  ano,  cabe  a  esta  Base  a  aquisição  de  materiais  e  a  contratação  de  serviços
necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as demandas
informadas pelas mesmas.

16. RESPONSÁVEIS
16.1 Equipe de Planejamento da Contratação
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Integrante Administrativo da B Adm Gu JP

–  Cap
Integrante Requisitante do 15° BI Mtz

– Maj
Integrante Requisitante do 16° RC Mec

 – 2º Ten
Integrante Técnico do 15° BI Mtz

 – 2º Ten
Integrante Técnico do 16° RC Mec

16.2  Diante  do  documento  apresentado,  resolvo  aprovar  e  determinar  que  a  Equipe  de
Planejamento  da  Contratação  tome  as  providências  cabíveis  de  acordo  com  a  legislação
pertinente em vigor.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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